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CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, COM FULCRO NA LEI Nº 13.303/2016, A 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -  COPASA 

MG, SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BELO 

HORIZONTE-MG, INSCRITA NO CNPJ DO MF SOB O N. 

17.281.106/0001-03,  POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS 

INFRA-ASSINADOS E A EMPRESA  «EMPRESA», COM SEDE 

EM «SEDE», INSCRITA NO CNPJ «CNPJ», NESTE ATO 

REPRESENTADA POR «REPRE», DENOMINANDO-SE AS 

PARTES, NESTE INSTRUMENTO, RESPECTIVAMENTE, POR 

COPASA MG E CONTRATADA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

Const i tu i  objeto do presente Contrato a execução, com fornecimento tota l  ou parcia l  de 

mater ia is,  das obras e serviços de «OBJETO» .  

CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS  

As obras e serviços,  a cargo da CONTRATADA ,  são os consignados no Projeto e 

Especif icações elaborados pela COPASA MG ,  e  refer idos na Proposta apresentada pela 

CONTRATADA ,  anexos da L ic i tação CPLI.«CPLI»  e  que fazem parte integrante deste 

instrumento,  ta l  como se aqui est ivessem transcr i tos.   

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

O prazo de vigência deste contrato é de «PRAZO» meses  consecut ivos,  contados da 

Ordem de Serviço In ic ia l ,  podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos,  com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

COPASA MG, l imitado a 60 (Sessenta) meses.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A emissão da Ordem de Serviço pela COPASA MG  somente ocorrerá mediante a 

apresentação,  pela CONTRATADA, do: 

a) Cert i f icado de Inscr ição da Obra junto ao CEI -  Cadastro Especí f ico do INSS, 

devidamente regist rado em seu nome; 

b) Comprovante de ter prestado a caução prevista na Cláusula Décima-Primeira – 

Caução, deste instrumento;  

c) Outros documentos re lacionados no Termo de Referência.  (Quando houver) 
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PARÁGRAFO SEGUNDO  

Os prazos máximos de atendimento são os f ixados no SICOM - Sistema Integrado 

Comercia l  in format izado da COPASA MG  e  no Termo de Referência .  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os prazos previstos para execução das obras e serviços,  consignados nas Ordens de 

Serviço,  somente poderão ser prorrogados por mot ivo de força maior,  tecnicamente 

admit ido pela COPASA MG ,  sendo certo que,  a sua não conclusão,  nos prazos 

est ipulados,  submeterá a CONTRATADA  às penal idades previstas neste instrumento.   

PARÁGRAFO QUARTO 

Será considerado justo mot ivo,  para possível prorrogação do prazo in ic ia lmente f ixado 

para execução das obras e serviços contratados,  a ocorrência de atrasos na entrega de 

elementos a cargo da COPASA MG ,  a t rasos estes devidamente regist rados e 

comprovados,  e que,  efet ivamente,  t iverem repercussão no andamento das obras e 

serviços.    

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO  

As obras e serviços executados serão medidos e remunerados em conformidade com os 

i tens e respect ivos preços unitár ios constantes da Plani lha anexa,  obt ida através da 

apl icação dos descontos da proposta da CONTRATADA sobre a p lani lha de preços da 

COPASA MG, obedecendo, a inda,  às d isposições cont idas no Termo de Referência.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

Nenhum outro pagamento será devido pela COPASA MG  à  CONTRATADA ,  se ja a que 

t í tu lo for,  nem direta,  nem indiretamente,  sendo certo que a CONTRATADA  é  a única 

responsável pelo cumprimento de todas as obr igações legais e regulamentares que se 

produzirem na execução deste contrato.  

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÕES   

As medições serão elaboradas pela Fiscal ização da COPASA MG ,  mensalmente,  e 

corresponderão às obras e/ou serviços efet ivamente executados no período 

compreendido entre o d ia 16 ou 11 e o d ia 15 ou 10 do mês subsequente,  devendo as 

mesmas ser encaminhadas,  impreter ivelmente,  à Unidade Organizacional responsável 

pelo pagamento,  até o d ia 25 do mês da medição,  juntamente com suas respect ivas 

notas f iscais e documentação acessór ia (guias de recolh imento de t r ibutos e declaração 

do contador).  

PARÁGRAFO ÚNICO  
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As medições somente serão efetuadas se as obras e serviços t iverem sido executados e 

aprovados pela COPASA MG, principalmente quanto à conclusão da recomposição do 

pavimento e à l impeza do local da execução das obras e serviços,  quando for o caso.  

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO  

Os pagamentos devidos à CONTRATADA ,  como resultado da execução das obras,  

serviços e fornecimento dos mater ia is /  equipamentos,  serão efetuados pela COPASA 

MG,  no d ia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao do fechamento das medições,  

através de crédito em conta corrente,  que deverá ser aberta,  pela CONTRATADA .  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Sobre os pagamentos real izados após o prazo previsto incid irão juros de mora de 0,5%  

a.m. (  meio por cento ao mês),  “pro-rata-die”,  conforme a expressão:    

DF = VF x  [  (  1,005 )n / 3 0   -  1 ]                          onde:  

DF = Despesa Financeira;  

VF = Valor da Fatura;  

n   = Número de d ias corr idos em atraso decorr idos entre a data do vencimento da 

obr igação contratual e a data do efet ivo pagamento.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA  deverá emit i r  Nota Fiscal especí f ica para a obra e dela deverá fazer 

constar,  obr igator iamente,  as seguintes informações:  

• Nome do Municíp io onde foram executadas as obras e serviços objeto do contrato;  

• Número do contrato;  

• Mês de referência da execução das obras e/ou serviços.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA  emit i rá as Guias de Recolh imento do FGTS e Informações a 

Previdência Socia l  (GFIP) e da Previdência Socia l  (GPS) exclusivamente pelo código da 

obra junto ao CEI -  Cadastro Especí f ico do INSS e delas deverá fazer constar,  as 

seguintes  in formações complementares:  

• Número do contrato;  

• Número das Notas Fiscais emit idas no mês.  

PARÁGRAFO QUARTO 
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A CONTRATADA  deverá apresentar,  no mês subsequente ao da medição,  juntamente 

com as Notas Fiscais,  os seguintes documentos,  v isados pelo representante da 

COPASA MG  responsável pelo gerenciamento do respect ivo contrato:  

1) Cópia da Guia da Previdência Socia l  -  GPS, quitada através de meio e letrônico,  com 

comprovante de entrega,  d ispensada a autent icação em cartór io,  ident i f icada com a 

razão socia l  e matr ícula CEI,  referente ao mês da execução das obras e/ou 

prestação dos serviços.  Caso o recolh imento seja efetuado de forma manual,  deverá 

ser apresentada cópia autent icada em cartór io;  

2) Cópia da Guia de Recolh imento do FGTS e Informações a Previdência Socia l  (GFIP),  

qui tada através de meio e letrônico,  com comprovante de entrega,  d ispensada a 

autent icação em cartór io,  ident i f icada com a razão socia l  e matr ícula CEI,  referente 

ao mês da execução das obras e/ou prestação dos serviços.  Caso o recolh imento 

seja efetuado de forma manual,  deverá ser apresentada cópia autent icada em 

cartór io;  

3) Cópia autent icada em cartór io da Guia de Recolh imento do ISSQN, por Nota Fiscal,  

recolh ida a favor do municíp io onde foram executadas as obras e/ou prestados os 

serviços,  devidamente quitada,  devendo constar da refer ida guia o número do 

contrato e o número da Nota Fiscal que lhe deu or igem; 

4) Declaração do contador e pelo responsável pela CONTRATADA ,  a testando, sob as 

penas da le i ,  que os valores acima apresentados,  encontram-se devidamente 

contabi l izados.  

PARÁGRAFO QUINTO  

As Notas Fiscais/Faturas emit idas pela CONTRATADA  no própr io mês da execução das 

obras e/ou da prestação dos serviços somente serão aceitas pela COPASA MG  se 

entregues,  mediante protocolo,  na COPASA MG ,  a té o ú l t imo dia út i l  do mês em que 

foram executadas as obras e/ou prestados os serviços a que se refer irem, 

acompanhadas das Guias da Previdência Socia l  -  GPS, corretamente preenchidas 

cabendo à COPASA MG  proceder à retenção e o recolh imento da contr ibuição referente 

a 11% (onze por cento) sobre os serviços prestados,  constante da Nota Fiscal /  Fatura,  

nos termos da Lei nº  9.711/98,  de 20/11/98.  

PARÁGRAFO SEXTO 

A não apresentação dos documentos a que se refere o Parágrafo Quarto desta cláusula,  

comprovando os recolh imentos devidos pela CONTRATADA  a l i  mencionados,  impl icará 

na suspensão do pagamento pela COPASA MG ,  a té a regular ização da si tuação pela 
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CONTRATADA ,  não caracter izando neste caso inadimplência da COPASA MG  e ,  

consequentemente,  não impl icando ta l  procedimento em qualquer ônus para esta,  de 

qualquer espécie,  ta is como pagamento de juros de mora,  reajuste ou atual ização de 

preços,  etc.  

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A COPASA MG  poderá,  a qualquer momento,  exig ir  da CONTRATADA  comprovação de 

que a mesma está cumprindo com todas as suas obr igações t rabalh istas re lat ivas a 

seus empregados.  Caso a CONTRATADA  não este ja quite com ta is obr igações,  a 

COPASA MG  poderá reter dos pagamentos a e la devidos os valores correspondentes.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO 

Os preços contratuais,  constantes nas Plani lhas de Orçamento e re lat ivos à execução 

das obras,  serviços e fornecimento de mater ia is e equipamentos,  estão referenciados 

ao mês de entrega da proposta comercia l ,  qual seja,  &mês&,  e  serão reajustados 

anualmente,  segundo a var iação anual dos índices abaixo e de acordo com o seguinte 

cr i tér io:  

R = P0 x [0,00 (A1-A0) /A0 + 0,00 (B1-B0) /B0 + 0,00 (C1-C0) /C0]  

Onde: 

R = valor do reajuste.  

P0 = valor da medição a preços referenciados à data base contratual (mês/ano da 

plani lha de orçamento).  

Valores dos índices publ icados pela Revista Conjuntura Econômica da FGV referente 

ao,  INCC-DI – Mão de Obra (Coluna 1) /  Código FGV 160906, sendo: 

A1 – no 12º (décimo segundo) mês após o 1º  (pr imeiro) mês anter ior à da data base 

(para o pr imeiro ano de reajuste) e;  a part i r  do segundo ano de reajuste,  valor do 

índice no mês anter ior ao mês do reajuste atual;   

A0 – no 1º  (pr imeiro) mês anter ior ao da data base.  

Valores dos índices publ icados pela Revista Conjuntura Econômica da FGV referente ao 

INCC-DI- Matér ias,  Equipamentos e Serviços (Coluna 2) /Código FGV 160914, sendo: 

B1 – no 12º (décimo segundo) mês após o 1º  (pr imeiro) mês anter ior ao da data base 

(para o pr imeiro ano de reajuste) e;  a part i r  do segundo ano de reajuste,  valor do 

índice no mês anter ior ao mês do reajuste atual;  

B0 – no 1º  (pr imeiro) mês anter ior ao da data base.  
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Valores dos índices publ icados pela Revista Conjuntura Econômica da FGV referente ao 

IPA-EP-DI-Bens Finais-Bens de Invest imento /Código 1416648, sendo:  

C1 – no 12º (décimo segundo) mês após o 1º  (pr imeiro) mês anter ior ao da data base 

(para o pr imeiro ano de reajuste) e;  a part i r  do segundo ano de reajuste,  valor do 

índice do mês do reajuste atual;  

C0 – no 1º  (pr imeiro) mês anter ior ao da data base.  

CLAUSULA OITAVA - SANÇÕES   

Se a CONTRATADA  deixar de cumprir  quaisquer das obr igações assumidas,  bem como 

deixar de cumprir  os prazos parcia is ou tota l  para execução das obras e serviços 

estabelecidos no contrato e nos seus anexos,  f icará suje i ta às seguintes sanções:  

a) Advertência escr i ta -  comunicação formal de desacordo quanto à conduta da 

Contratada sobre o descumprimento do contrato e outras obr igações assumidas,  e a 

determinação da adoção das necessár ias medidas de correção,  

b) Multas:  

b.1) no caso de inexecução tota l ,  incid irá multa na razão de 20% (vinte por cento),  

sobre o valor tota l  do contrato;  

b.2) especif icas conforme constam do Termo de Referência; 

c) Suspensão do dire i to de l ic i tar  e contratar com a COPASA MG, por prazo a ser f ixado 

por sua Diretor ia,  l imitado ao prazo máximo de 02 (dois)  anos.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As multas serão deduzidas de todo e qualquer pagamento a ser efetuado à 

CONTRATADA ,  sa lvo nos casos em que os atrasos forem just i f icados e aceitos pela 

COPASA MG .  Caso os pagamentos a serem efetuados não sejam suf ic ientes para a 

dedução do valor in tegral  da multa,  a parcela remanescente deverá ser contabi l izada a 

débito da caução de garant ia do contrato a qual deverá ser completada pela 

CONTRATADA  no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

PARÁGRAFO SEGUNDO  

O não cumprimento,  pela CONTRATADA,  das condições estabelecidas no Termo de 

Referência para a execução das obras e serviços,  anexa ao presente contrato,  a 

suje i tará às penal idades previstas em le i  e no edita l .  

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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A apl icação das multas ora refer idas não exime a CONTRATADA  das demais 

penal idades a que este ja suje i ta pelo presente contrato ou,  a inda,  àquelas 

estabelecidas por le i .  

PARÁGRAFO QUARTO 

O não pagamento,  pela CONTRATADA ,  da multa apl icada importará na tomada de 

medidas judicia is cabíveis e na apl icação da sanção de suspensão do dire i to de 

part ic ipar de l ic i tação e impedimento de contratar com a COPASA MG ,  por até 02 (dois)  

anos.  

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO PROJETO  

A a l teração do projeto,  caso se torne necessár ia,  que ocasione repercussão no preço e 

no prazo aqui formal izados,  poderá impl icar na formal ização de Termo Adit ivo a este 

instrumento,  mediante acordo entre as partes,  observado o d isposto nas Normas e 

Especif icações da COPASA MG.  

CLÁUSULA DÉCIMA - ANEXOS  

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos,  que as partes 

conhecem e aceitam na íntegra,  ta l  como se aqui est ivessem transcr i tos:  

a) Edita l  CPLI.«CPLI»  e  seus anexos;  

b) Proposta e documentos de habi l i tação,  apresentada pela CONTRATADA  no 

Processo de Lic i tação CPLI.«CPLI» ,  conforme foram aceitos pela Comissão de 

Lic i tação;  

c) Termo de Referência;  

d) Normas da ABNT, re lat ivas às obras,  serviços e mater ia is em questão;  

e) Código de Conduta Ét ica da COPASA MG; 

f ) Matr iz de Riscos;   

g) Normas de Segurança do Trabalho.  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - CAUÇÃO  

A CONTRATADA  deverá prestar uma caução correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor deste Contrato.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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A caução para garant ia do Contrato poderá ser prestada,  a cr i tér io da CONTRATADA ,  

em moeda corrente,  Carta de Fiança Bancár ia OU Seguro Garant ia.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A caução de garant ia acompanhará os eventuais a justes do valor e do prazo contratual,  

devendo ser complementada pela CONTRATADA ,  quando da celebração de Termos 

Adit ivos a este Contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A caução de garant ia de Contrato será devolvida 30 ( t r in ta) d ias após a emissão,  pela 

COPASA MG ,  do “Termo de Recebimento Def in i t ivo de Obras/Serviços”.  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - MÃO-DE-OBRA  

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA  todas as despesas e responsabi l idades 

concernentes a mão-de-obra,  abrangendo t ransportes,  seguros,  previdência socia l  e 

obr igações t rabalh istas.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A CONTRATADA  é  responsável pela conduta de seu pessoal,  podendo a COPASA MG  

exig ir  o afastamento imediato de qualquer empregado cuja permanência seja 

considerada,  a cr i tér io da COPASA MG ,  pre judicia l  às obras e serviços e às boas 

re lações desta com autor idades ou part icu lares.  

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Caso a COPASA MG  se ja demandada como parte Requerida em Ações Trabalh istas 

decorrentes da execução do presente contrato e  venha a ser responsabi l izada direta,  

indireta,  sol idár ia ou subsid iar iamente,  a CONTRATADA  deverá ressarcir  todas as 

despesas inerentes à apresentação de defesa da COPASA MG ,  bem como eventuais 

valores que vierem a ser penhorados,  dados em garant ia ou pagos em decorrência de 

refer idas ações,  autor izando, desde já,  que sejam ret idos e compensados os créditos 

devidos pela COPASA MG  à  CONTRATADA ,  nesse ou em outros contratos em vigor.  

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - RESPONSABILIDADE CIVIL   

A CONTRATADA  responderá pela sol idez,  segurança e perfe ição das obras e serviços 

executados,  durante o prazo de 05 (cinco) anos,  contados da data do recebimento 

def in i t ivo das obras e serviços,  depois de tecnicamente testadas,  nos termos do Código 

Civi l .  A CONTRATADA  reconhece,  também, por este instrumento,  que é a única e 

exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar à COPASA MG ,  co isa,  
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propr iedade ou pessoa de terceiros,  em decorrência da execução das obras e serviços 

objeto do presente contrato,  sem quaisquer ônus para a COPASA MG ,  ressarcimento ou 

indenizações que ta is danos ou prejuízos possam causar.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

A CONTRATADA  é  obr igada a reparar,  corr ig ir ,  remover,  reconstru ir  ou subst i tu ir ,  às 

suas expensas,  no tota l  ou em parte,  o objeto do contrato em que se ver i f icarem vícios,  

defe i tos ou incorreções resultantes da execução ou de mater ia is empregados,  e 

responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à COPASA MG ,  

independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - SEGURANÇA NO TRABALHO  

A CONTRATADA  é  responsável,  igualmente,  pela segurança dos t rabalhadores nas 

obras e serviços aqui contratados,  especia lmente quanto ao cumprimento das 

d isposições legais referentes à Segurança,  Hig iene e Medicina do Trabalho,  

especia lmente à NR-4 da Portar ia nº  3.214,  de 08 de junho de 1978, do Ministér io do 

Trabalho.  

PARÁGRAFO ÚNICO  

Para cumprimento do d isposto nesta Cláusula,  obr iga-se a CONTRATADA  a  seguir  o 

d isposto no anexo “Normas de Segurança do Trabalho”,  parte integrante deste 

instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - ENCARGOS FISCAIS  

A CONTRATADA  é  responsável pelos encargos t rabalh istas,  f iscais e comercia is 

resultantes da execução deste instrumento,  or iundos de qualquer área de competência 

t r ibutár ia,  que incidam, ou venham a incid ir  sobre o presente contrato,  serão de 

exclusiva responsabi l idade da CONTRATADA .  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A inadimplência da CONTRATADA  quanto aos encargos t rabalh istas,  f iscais e 

comercia is não t ransfere à COPASA MG  a  responsabi l idade por seu pagamento,  nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restr ingir  a regular ização e o uso das obras e 

edif icações,  inclusive perante o Registro de Imóveis,  quando for o caso.  

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento de multas decorrentes da 

inobservância de qualquer preceito normat ivo baixado pelo CREA ou pelos Órgãos 
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Federais e/ou Estaduais e/ou Municipais,  bem como pelo pagamento de quaisquer 

emolumentos que vierem a ser cobrados em decorrência da execução do presente 

contrato.   

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATADA  está obr igada a permit i r  e faci l i tar ,  a qualquer tempo, a f iscal ização,  

pela COPASA MG ,  da execução das obras e serviços objeto do presente contrato,  por 

funcionár ios seus e/ou prepostos por e la indicados,  facultando- lhes o l ivre acesso às 

obras,  serviços e insta lações,  bem como a todos os regist ros e documentos pert inentes 

com o objeto deste contrato,  sem que essa f iscal ização importe,  a qualquer t í tu lo,  em 

responsabi l idade por parte da COPASA MG.  O exercício da Fiscal ização não desobr iga 

a CONTRATADA  de sua tota l  responsabi l idade técnica quanto às obras e serviços 

executados.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A execução das obras e serviços será acompanhada e f iscal izada por um representante 

da COPASA MG  especia lmente designado, observado o que se segue: 

a) O representante da COPASA MG  anotará no Diár io de Obra todas as ocorrências 

re lacionadas com a execução deste contrato,  inclusive a observância do prazo de 

execução do mesmo, os pagamentos dos salár ios dos prestadores de serviços e 

cumprimento das obr igações t rabalh istas e socia is determinando o que for 

necessár io à regular ização das fa l tas ou defe i tos observados;  

b) O representante da COPASA MG  a testará no Diár io de Obra que as medições 

efetuadas correspondem aos serviços efet ivamente executados pela CONTRATADA ;  

c) As decisões e providências que ul t rapassarem a competência do representante 

deverão ser sol ic i tadas a seus super iores em tempo hábi l  para adoção das medidas 

convenientes;  

d) A existência da f iscal ização da COPASA MG  de nenhum modo diminui ou a l tera a 

responsabi l idade da CONTRATADA  na prestação dos serviços a serem executados;  

e) A COPASA MG  poderá exig ir  o afastamento de qualquer funcionár io ou preposto da 

CONTRATADA  que venha causar embaraço à f iscal ização ou que adote 

procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atr ibuídas.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 
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A COPASA MG  reserva-se o d ire i to de recusar as obras e serviços imperfe i tos ou 

executados em desacordo com as Normas e Padrões em vigor,  determinando a sua 

correção,  às expensas da CONTRATADA ,  dentro de prazos f ixados pela f iscal ização.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA  obr iga-se a manter,  durante toda a execução deste contrato,  em 

compat ib i l idade com as obr igações por e la assumidas,  todas as condições de 

habi l i tação e qual i f icação exig idas na l ic i tação.  

PARÁGRAFO QUARTO 

Os prof issionais indicados pela CONTRATADA  para f ins de comprovação da 

capacitação técnica deverão part ic ipar da execução deste contrato,  admit indo-se a 

subst i tu ição por prof issionais de experiência equivalente ou superior,  desde que 

aprovada previamente pela COPASA MG .  

PARÁGRAFO QUINTO 

Caso a CONTRATADA  proceda ao protesto de t í tu los da COPASA MG  e não se 

conf igure a respect iva responsabi l idade desta pelo atraso ou fa l ta de pagamento,  

f ica,  desde logo, a COPASA MG ,  autor izada a efetuar a dedução do valor 

correspondente àquele desembolsado com o pagamento de taxas cartor ia is para a 

baixa de t í tu los,  daquele apurado em medição/fatura da CONTRATADA ,  ou,  na 

hipótese de não haver créditos a receber desta,  a proceder à cobrança direta.  

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOCUMENTOS 

Para os f ins previstos na Cláusula anter ior,  a CONTRATADA  obr iga-se a manter no 

local das obras e serviços:  

a) Um l ivro de ocorrências;  

b) Uma cópia do contrato e seus anexos;  

c) Relação dos empregados que al i  prestam serviços;  

d) Cópia do CEI,  o qual ident i f ica a CONTRATADA pela sua denominação e pelo seu 

nº  do CNPJ; 

e) Os projetos e a l terações regularmente autor izados,  bem como os documentos,  

desenhos e deta lhes de execução das obras e serviços;  

f ) As cadernetas de campo, o quadro-resumo, o gráf ico de ensaios,  contro le e os 

demais documentos técnicos re lat ivos às obras e serviços;  
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g) Arquivo ordenado das notas de serviços,  re latór ios,  pareceres e demais documentos 

administ rat ivos das obras e serviços;  

h) Cópia das l icenças do órgão ambiental  e Cert i f icado de Registro de Propr iedade, 

quando for o caso;  

i ) Cópia das fo lhas de aval iações e medições real izadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - REGISTRO DO CONTRATO  

A CONTRATADA  obr iga-se a regist rar o presente contrato junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura e Agronomia -  4a .  Região,  nos termos da Resolução n.º  

194,  de 22 de maio de 1970 do CONFEA, fornecendo à COPASA MG  o  respect ivo 

comprovante,  sob pena de não l iberação,  pela COPASA MG ,  de quaisquer pagamentos 

devidos à CONTRATADA  a té sua regular ização.  

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - CESSÃO A TERCEIROS  

É vedada a cessão,  pela CONTRATADA ,  dos d ire i tos e obr igações decorrentes do 

contrato 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  -  SUBCONTRATAÇÃO 

As  obras e serviços,  que const i tuem objeto do presente contrato,  só poderão ser 

subempreitados mediante prévia e expressa autor ização da COPASA MG ,  observadas,  

a inda,  as demais condições constantes do Regulamento de Contratações da COPASA 

MG”,  anexa e integrante deste instrumento.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - VALOR DO CONTRATO  

Para efe i tos legais,  dá-se ao presente contrato o valor de R$ «VALORCONT».  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA EM RELAÇÃO 

ÀS OBRAS EXECUTADAS EM CIDADES HISTÓRICAS 

A CONTRATADA  se obr iga a cumprir ,  durante toda a execução das obras real izadas em 

cidades histór icas,  as d isposições da Lei nº  3924/61,  Decreto-Lei nº  25/37,  Portar ia  

07/88,  e demais legislações afetas à proteção do patr imônio h istór ico e art íst ico 

nacional.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Caso a CONTRATADA  descubra quaisquer e lementos de interesse arqueológico ou pré-

histór ico,  art íst ico ou numismát ico deverá,  imediatamente,  comunicar ao Inst i tuto do 

Patr imônio Histór ico e Art íst ico Nacional ou aos órgãos of ic ia is autor izados sobre o 

achado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA  f icará responsável pela conservação provisór ia da coisa descoberta 

até o pronunciamento e del iberação do Inst i tuto do Patr imônio Histór ico e Art íst ico 

Nacional.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Qualquer ato da CONTRATADA que importe na destru ição ou mut i lação do patr imônio 

h istór ico e art íst ico nacional será considerado cr ime contra o Patr imônio Nacional e,  

como ta l ,  punível de acordo com o d isposto na legislação vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – RESPEITO AO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DA 

COPASA MG 

A CONTRATADA  está ciente dos termos constantes do Código de Conduta Ét ica da 

COPASA MG ,  anexo,  e compromete-se a observar por s i ,  por seus administ radores,  

prepostos,  representantes e empregados,  os seus pr incíp ios e d iretr izes,  e a manter,  

durante toda a sua re lação com a COPASA MG  e /ou com terceiros re lacionados ao 

objeto do presente contrato,  os mais e levados padrões de ét ica e integr idade,  pautando 

sua conduta com base na ét ica e na cooperação mútua,  produt iva e amigável,  com 

vistas a solucionar de forma harmônica e equi l ibrada quaisquer questões 

supervenientes dele decorrentes.  

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA  deverá observar e fazer observar,  por seus fornecedores,  prepostos,  

empregados,  colaboradores em geral ,  prestadores e subcontratados e levado padrão de 

ét ica e integr idade durante todo a vigência deste contrato.  É dever da CONTRATADA  

t re inar seus empregados e colaboradores em geral  acerca de condutas ét icas e do 

combate à corrupção e f raude.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO  

A CONTRATADA  conhece as le is e convenções apl icáveis,  no Brasi l ,  que proíbem atos 

de corrupção e outros atos lesivos contra a Administ ração Públ ica,  dentre e las a 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal  n° 5.687/06),  o 

Código Penal Brasi le iro;  a Lei de Improbidade Administ rat iva (Lei n° 8.429/1992),  a Lei 

que dispõe sobre os cr imes de “lavagem” ou ocultação de bens,  d ire i tos e valores (Lei 

n° 9.613/98),  a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº  46.782/15,  doravante 

denominadas,  em conjunto,  “Legislação Ant icorrupção”.  Em todas as at iv idades e atos 

re lacionados à execução do presente contrato,  compromete-se a CONTRATADA  a  
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cumprir  e fazer cumprir ,  por s i  e por seus administ radores,  colaboradores e terceiros,  

r igorosamente,  a Legislação Ant icorrupção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA  conhece as d isposições re lacionadas ao combate à corrupção, seja 

e la públ ica ou pr ivada,  cont idas na Polí t ica Ant icorrupção da COPASA MG  e  

compromete-se a cumprir  f ie lmente essas d isposições,  comprometendo-se a inda a 

denunciar à COPASA MG  qualquer inf ração a essas d isposições que venha a ser do seu 

conhecimento.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA  obr iga-se,  de forma irrevogável,  a não prometer,  oferecer,  dar,  

patrocinar,  incent ivar,  obr igar ou concordar,  d ireta ou indiretamente,  com subornos,  

f raudes,  t ráf ico de inf luência,  extorsão,  vantagem indevida,  a agente públ ico ou a 

terceira pessoa a e le re lacionada, nem prat icar quaisquer dos atos vedados pela 

Legislação Ant icorrupção. Compromete-se,  a inda,  a adotar as melhores prát icas de 

Governança com o objet ivo de prevenir  atos de corrupção, f raude,  prát icas i l íc i tas,  

lavagem ou ocultação de bens,  d ire i tos e valores por seus administ radores,  

colaboradores,  prepostos ou terceiros,  de acordo o d isposto no art igo 7º ,  inciso VI I I ,  da 

Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas respect ivas modif icações e 

regulamentações.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA  está ciente de que suas at iv idades re lacionadas ao objeto deste 

contrato ou re lacionadas com qualquer outro contrato celebrado com a COPASA MG  

não afrontam a Legislação Ant icorrupção e de “lavagem” ou ocultação de bens,  d ire i tos 

e valores.  

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA  está ciente,  a inda,  de que não há qualquer agente públ ico ou pessoa 

a e la re lacionada que receberá,  d ireta ou indiretamente,  benef íc ios ou vantagens em 

decorrência do presente contrato.  

PARÁGRAFO QUINTO 

Toda documentação de cobrança a ser emit ida nos termos deste contrato deverá estar 

acompanhada de fatura/nota f iscal deta lhada, contendo discr iminação dos serviços 

prestados e/ou bens adquir idos,  conforme o caso.  A CONTRATADA  obr iga-se a manter 

l ivros,  contas,  regist ros e faturas f idedignos e consistentes com as operações a que 
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correspondem. A CONTRATADA  concorda e autor iza que,  na h ipótese de indícios de 

ir regular idades ou de quaisquer prát icas i l íc i tas,  a COPASA MG ,  se ja d iretamente ou 

por meio de pessoas por e la formalmente indicadas a ta l  f im, possa inspecionar o local 

de execução deste contrato e auditar todos os documentos,  contas e regist ros 

re lacionados à contratação e à execução do objeto deste contrato.  

PARÁGRAFO SEXTO 

Qualquer vio lação por parte da CONTRATADA  à  Legislação Ant icorrupção ou à 

presente Cláusula será considerada uma infração grave a este contrato e consist i rá 

justa causa para sua rescisão mot ivada,  confer indo à COPASA MG  o  d ire i to de declarar 

rescindido o presente contrato,  sem qualquer ônus ou penal idade para si ,  f icando a 

CONTRATADA  responsável pelas perdas e danos a que der causa,  nos termos da 

legislação apl icável.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA – MATRIZ DE RISCOS E DA RESPONSABILIDADE 

DAS PARTES 

A COPASA MG  e  a CONTRATADA  são responsáveis pelos r iscos contratuais a locados 

na MATRIZ DE RISCOS ,  que é parte integrante deste instrumento,  como se aqui 

est ivesse t ranscr i to.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

É vedada a celebração de adit ivos decorrentes de eventos supervenientes a locados,  na 

matr iz de r iscos,  como de responsabi l idade da CONTRATADA .  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As si tuações de caso fortu i to ou força maior,  supervenientes à data de assinatura do 

presente Contrato,  regularmente comprovadas,  ensejarão o compart i lhamento dos 

r iscos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

O presente contrato poderá ser a l terado,  por acordo entre as partes,  nos seguintes 

casos:  

a) Quando houver modif icação do projeto ou das especif icações,  para melhor 

adequação técnica aos seus objet ivos;  

b) Quando necessár ia a modif icação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quant i tat iva de seu objeto,  nos l imites permit idos na Lei nº  

13.303/2016; 



OBRA VEG OU MANUT 
 
 
 

 

16 

                                                                      
 

 

c) Quando conveniente a subst i tu ição da garant ia de execução; 

d) Quando necessár ia a modif icação do regime de execução da obra ou serviço,  bem 

como do modo de fornecimento,  em face de ver i f icação técnica da inapl icabi l idade 

dos termos contratuais or ig inár ios;  

e) Quando necessár ia a modif icação da forma de pagamento,  por imposição de 

circunstâncias supervenientes,  mant ido o valor in ic ia l  atual izado,  vedada a 

antecipação do pagamento,  sem a correspondente contraprestação de fornecimento 

de bens ou execução de obra ou serviço;  

f ) Para restabelecer a re lação que as partes pactuaram in ic ia lmente entre os encargos 

da CONTRATADA  e  a retr ibuição da administ ração para a justa remuneração da 

obra,  serviço ou fornecimento,  objet ivando a manutenção do equi l íbr io econômico-

f inanceiro in ic ia l  do contrato,  na h ipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou impedit ivos da 

execução do ajustado,  ou,  a inda,  em caso de força maior,  caso fortu i to ou fato do 

príncipe,  conf igurando álea econômica extraordinár ia e extracontratual.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Por acordo entre as partes e mediante a formal ização de Termo Adit ivo,  os 

quant i tat ivos das obras e serviços objeto desta l ic i tação,  poderão ser a l terados até o 

l imite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in ic ia l  atual izado do contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Na hipótese de a l terações contratuais para f ins de f ixação de preços dos insumos e 

serviços a serem acrescidos no contrato,  deverá ser mant ido o mesmo percentual de 

desconto oferecido pela CONTRATADA .  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os l imites estabelecidos no parágrafo 

pr imeiro,  salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA - RESCISÃO  

A rescisão do presente contrato,  com a conseqüente perda da caução, terá lugar de 

p leno dire i to,  independentemente de ação ou interpelação judicia l ,  se:  

a) A  CONTRATADA  fa l i r  ou d issolver-se;  

b) A CONTRATADA  t ransfer ir ,  no seu todo ou em parte,  o contrato e os d ire i tos dele 

decorrentes,  sem anuência prévia e expressa da COPASA MG ;  



OBRA VEG OU MANUT 
 
 
 

 

17 

                                                                      
 

 

c) A CONTRATADA  suspender a execução das obras e serviços por prazo super ior a 

10 (dez) d ias consecut ivos,  sem prévia ordem judicia l  ou sem recorrer das decisões 

das autor idades competentes,  f icando suje i ta a multa,  mais perdas e danos;  

d) A CONTRATADA ,  sem a devida autor ização escr i ta,  não observar os projetos e 

especif icações,  qual idade do mater ia l  empregado e demais deta lhes,  

independentemente de advertência por escr i to da Fiscal ização;  

e)  A CONTRATADA  tornar-se inadimplente com relação a qualquer das condições do 

contrato;  

f ) A CONTRATADA ,  comprovadamente,  part ic ipar ou se envolver,  d ireta ou 

indiretamente,  em prát icas corruptas,  f raudulentas,  coerci t ivas,  obstrut ivas ou de 

“lavagem” ou ocultação de bens,  d ire i tos e valores na execução do presente 

Contrato.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - FACULDADE DE USO  

O atraso ou omissão,  por parte da COPASA MG ,  no exercício dos d ire i tos que lhe 

assistem na forma deste contrato e dos documentos refer idos na Cláusula Décima, não 

poderão ser in terpretados como renúncia a ta is d ire i tos e nem como aceitação das 

circunstâncias que lhe permit i r iam exerci tá- los.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA - FORO  

Para d ir imir  quaisquer questões,  porventura decorrentes deste contrato,  f ica e le i to o 

foro da Comarca de Belo Horizonte /  MG, com exclusão de qualquer outro.   

E, por assim estarem justas e contratadas,  f i rmam o presente instrumento em 02 (duas) 

v ias de mesmo teor e para único efe i to legal,  que assinam com as testemunhas abaixo.   

 

Belo Horizonte,  _____ de __________________ de ________. 

 

 

CARLOS EDUARDO TAVARES DE CASTRO  

DIRETOR PRESIDENTE - COPASA MG 

 

 

DIRETOR - COPASA MG 
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«REPRE» 

«EMPRESA» 

TESTEMUNHAS:  

I  ___________________________________________________ 

I I  __________________________________________________ 
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CONTRATO CELEBRADO EM DECORRÊNCIA DA LICITAÇÃO CPLI.«CPLI» 

 

 

“ESTE CONTRATO FOI REDIGIDO PELA CPLI NOS TERMOS EXATOS DA MINUTA, 

EXAMINADA E VISADA PELA PROCURADORIA JURÍDICA - PRJU, CONSTANTE DO 

EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA, DA QUAL SE ORIGINOU E INCORPORA TODAS AS 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E/OU ADMINISTRATIVAS SOLICITADAS PELA UNIDADE 

REQUISITANTE DA LICITAÇÃO” 

 NATUREZA DO GASTO E FONTE DE RECURSOS ASSEGURADOS E INFORMADO POR 

D&/SP&/ DV&                      

(   )  CUSTEIO (  )  PRÓPRIO CENTRO DE CUSTO: CLASSE DE CUSTO: 

(  )  INVESTIMENTO 

(  )  PRÓPRIO PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO Nº:  

(   )  FINANCIAMENTO  Nº DO CONTRATO: 

(  )  CONVÊNIO Nº DO CONVÊNIO: 

OBSERVAÇÃO:  

                         

  

 

______/_______/_______ 

  

 

______________________________ 

 

 DATA  ENCARREGADO DO PROCESSO  

 

 

__________________________________________ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPLI 

 


